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A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO, DECRETA A SEGUINTE LEI:



Dispõe sobre o Programa Municipal de Apoio, Prevenção E Cuidado ao Diabetes no Município de Várzea Paulista.


Art. 1º. Fica instituído o Programa Municipal de Apoio, Prevenção e Cuidado ao Diabetes (PMAPCD) no município, com o objetivo de prevenir o diabetes e promover o diagnóstico precoce, bem como oferecer suporte integral às pessoas diagnosticadas com diabetes tipo 1 e 2.

Art. 2º São objetivos do programa:
I – O fomento a campanhas educativas periódicas sobre prevenção e manejo do diabetes;
II – A promoção de capacitação para os profissionais da rede municipal de saúde;
III – O incentivo à formação de grupos de acompanhamento multidisciplinar para pessoas com diabetes;
IV – A busca pela ampliação do acesso a exames de controle glicêmico;
V – O estímulo a ações voltadas para a prevenção e tratamento de complicações do diabetes.

Art. 3º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com empresas privadas, universidades e entidades da sociedade civil para viabilizar as ações previstas neste projeto.

Art. 4º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, observando os limites da legislação vigente.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA, aos dois dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco (02-12-2025). ---------------------------------------------------------------------.



(ELISEU NOTÁRIO ALVES)
Presidente


(VALDECIR DA COSTA SILVA)
Vice-Presidente




(FABIANO SOARES DE LIMA)
Primeiro Secretário


(OSEAS CARDOSO MARTINS)
Segundo Secretário


(MAYARA REGINA DA SILVA)
Terceira Secretária




Registrado e Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Várzea Paulista, na mesma data.


(SHELLY SHARON SIMON)
Diretora de Secretaria
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